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LEI MUNICIPAL NO 441/?'QLV

EMENTA: trnstitui o Diárío Oficial Eletrônico do Município
de Santa Cruz e estabelece norrnas para envio, pubiicação
e divulgação de mattirias dos Poderes fxecutivo,
Legislativo e órgãos da administração direta e indireta do
Município de Santa Cruz, e dá outras proviciênclas"

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE §ANTA CRUZ, ESTADO DE
PERNAMBUCO: Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU,
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art' 10. Esta lei institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de
santa cruz e estabelece as normas pâra sua elaboração, divulgação e
pu blicaçâo.

AÉ. 20. Para o disposto nesta Lei, considera-se:

I - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego
de documentos e arquivos digitais;

ii transmissão eletrônica: toda forma de corriunicação à
distância corn a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede
mundial de computadores"

Iii - assinatura eletrÔniea: as seguintes formas de identificacão
rnequívoca Co signatário:

ai assinatura digital baseada em certificado digital emitido por
Autoridade Certificadora credenciada, na forrna da lei;

tr) rnediante cadastro de usuário no Município de Santa Cruz.

§eção I
Finalidade do Diário Oficial Eletrôniço do Município de Santa Cruz e

Endereço de Acesso

Ant. 30. O Diário Oficial Êletrônico do Murnicípio de Santa Cruz é o
instrumento de cornunicação oficial, divulgação e publicação dos atos dos
Poderes Executivo, Legislativo e ÓrEãos da Administração Direta e Indireta do
Município de santa cruz e poderá ser acessado pela rede mundial de
conlputadores, no Portal da Prefeitura Municipal, e el
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wrÍv1ry'§antacruz.pe.gov,brÍ possÍbilitando ê qualquer interessado o âcesso
gratuíta, independentemente de cadastro prévio.

§ 1o. O Diário Oficial Eletrônico do Município, hospedado no site
wvirw.§antacruz.altdigital,com.br atenderá o dispcsto no art. 21, inciso III
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002, bem cornCI as
côntas públicas municipais, ern cumprirnento ao disposto na Lei Complementar
no.10U2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal n.9755/98,
dentre outras normas aplicáveis à matéria"

§ 2o.O Diário Ofieial Eietrônico do trlunicípio fica, a partir desta
Lei, definido como imprensa oficial do Mr-rnicípio.

§eção II
Do início da Publicação de Matérias no Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz

Art. 40. A publicação de matérias no Diário Oficial Eietrônico de
Santa Cruz terá início ern até 90 (noventa) dias a partir da publicação da
presente lei, com a divulgação de atos adnrinistrativos.

Art. 50. Os Órgãos do Mr-rnicípio que iniciarem a publicação no
Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz manterão, simultaneamente, as versões
atuais de publicação por, no rnínimo. 20 (vinte) dias.

Art. 60" Nos casos em que houver expressa disposição legaí, as
publicações também serâo feitas na imprensa oficial do Estado ou União, nos
termos do art" 21, incisos I e IÍ da Lei 8666/93.

Parágrafo única" Havendo publieação simultânea no Diárir: üficial Eletrônico de
Santa Cruz e na imprensa oficiai dc Estado ou da União, CIs prazos serão
aferidos a partir da última publicação.

Art. 70. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útit
seguinte ao da divulgação do Diário Oficial Eletrônico no Portal da Prefeitura de
Santa Cruz.

Parágrafo único. A contagem de prazos terá início no primeiro dia útil que
seguir ao considerado como data da publicação.

§eção ItrI
Da periodicidade da Publicação e dos Feriados

Art, 8o. O Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz será publlcado

s&ruYeffiffiffiffi

diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir das dezessete hCIrâs,
feriados nacionais.

nos
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§10 Na hipótese de problemas técnicos não soiucionaclos até as
vinte e três horas, a publicação do dia não seré efetivada e o fato será
conrunicado aos gestCIres do sistema para que providenciem o reagendamento
das matérias.

§20 Caso o Diário Oficial Eletrôrrico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Prefeitura de Santa Cruz, entre l7 e
23h59min, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como data de
divulgação o primeiro dia útil subsequente.

§3o Na hipotese dc parágrafo anterior, e sendo necessário, A
Secretaria de Adnrinistração e Finanças baixar-á ato de invaiidaçã* e
detern:inará nova data para divulgação das matérias,

Art, 90. Na hipótese de feriados, serão observadas as seguintes
regras

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:

a) as matérias já agendadas para data coincidente serão
ãutomaticanrente reagendadas parâ o primeiro dia útil subsequente, cabendo
ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-las;

b) serão enviadas rnensagens eletrônicas aos gestores, gerentes e
publicadores dos órgãos e unidades atingidas.

ii - na hípótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de rnatérias já agendadas parô a mesma data será nrantida,
cabendo ao gestor do órgão atingide intervir para alterá-la ou exclu[-la;

IlI o agendamento de rnatérias para publicação em dia
cadastrada corno feriado nacional será rejeitado; e

IV * o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Prefeitura de Santa Cruz

Àrt. LO. Serão nrantidas no Portal parã acesso público, consutrta e
download, as trinta últimas edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz"

§ 1.o O acesso e a consulta às edições anteriores somente serão
possíveis med
publicadar.

iante requerimento formulado diretamente ao Eestor do órgão

Silvu Soures
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§ 2.ü A Secretaria Municipal de AdministraÇão e Finanças definirá
os procedimentos para guarda e Çonservação dos diár'ios, bem Çomo para
atendimento dos requerimentos de que trata o parágrafo anterior.

§eção V
Da Assinatura Digital, da SeguranÇa e da [\umeração Sequencial.

Art. 11. As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz
serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Cha.-,es
Fúblícas Brasileiras ICP-Brasil.

Art. L2. C Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz será identificado
por numeração sequencial para cada edição, pela data da publicação e pela
numeração da página.

§eção VI
Da responsabilidade dos gestores e do orgão publicador

Art. 13. O Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz será administrado pela
Secretaria Municipal de Governo, com as seguintes atribuições:

I * registrar e rnanter atualizado o calendário dos feriados
nacionais e municipais;

II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo Prefeita
Municipal;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Art. 14, Ao Coordenador de Seção de Conrunicação compete:

I - cadastrar os responsáveis por pubticação;

trI - incluir, alterar e excluir os responsáveis por publicação;

III - inclLrir, alterar e exciuir do calendário os dias de feriacios
nacionais e municipais.

Art. Í.5. Cada Secretaria e entidade da Administração Indireta
designará os seLIs publicadores, responsáveis pelo envio dos atos oficiais para
publicação no Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz.

Art. 16. Aos publicadores compete:
dç Síl'lc Soures
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I * enviar atos oficiais para publicação no Diário Oficial Eletrônico
de Santa Cruz; e

iI - excluir atos oficiais enviadas por seu órgão;

Seção VII
Do Horário para Envio e parâ Exclusão de Matérias

Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será às 1"4:00
horas do dia anterior ao da divulgação.

§eção VIII
Da Cr:nteúdo, das Formas oe Envio de Matérias e Confirmação da Pubiicação

Art. 18. O conteúdo ou â duplicidade das materias publicadas no
Diárlo Oficial Eletrônico de Santa Cruz é de responsabilidade exclusiva do orgão
que o procluziu, não havendo nenhunra crítica ou editoração da nratéria
enviada.

Art. L9. As matérias enviadas para publicação deverão obedecer
acs padrões de formataçâo estabelecidos.

Parágrafo único. Nos casos em que se exíja publicação de matérias com
formatação fora dos padrões estabelecidos, essas deverão ser enviadas cCImo
a nexos.

Art. 20. Apos a publicação no Diário Oficial Eletrônico de Santa
Çruz, não poderão ocorrer modificaÇões ou supressões nos documentos.
Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 2L. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pela Area de Informática ou Comunicação, dos dados
disponíveis no Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz.

Seção trX

Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. Compete ao Município de Santa Cruz:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e programas
informatizados relativamente ao Diário Oficial Eletrônico, asseguranclo que os
mesff|os sejam hospedados em ambiente seguro, com redundáncia de energia
eletrica e de link de ôcesso à internet, de forma que se garanta urna

§eFüYeffiffiffiffi

disponibilidade mínima do Diário Oficial Eletrônico de 99,5o/o (noven
vírgula cinco por cento);

e
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II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do sistema;

III * a guarda e conservação das cópias de segurança do Diárío
CIficial Eletrônico de Santa Cruz.

Art. 23. Serão de guarda permanente, para fins de arquivannento,
as publicações no Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz.

Ârt, 24. Os horários rnencionados nesta Lei corresponderão ao
horário oficial de local.

Art.25. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
:'evogando-se as disposições em eontrário.

Santa Cruz -- PE, 07 de rço de 2At7.

Eliane lva Soares
P Municipío
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